
 

 

CONTRATO PUBLICO ADMINISTRATIVO Nº 121/2024 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, estado de Santa Catarina, entidade Jurídica de 

Direito Público, cadastrada no CNPJ 82.939.232/0001-74, com sede na Rua 

Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, Centro, neste ato representada pelo 

Secretário da Fazenda e Administração, Sr. FELIPE SBRUSSI, inscrito no CPF sob o nº. 

(***.897.179. **), na qualidade de CONTRATANTE, e a empresa M.I. MONTREAL 

INFORMÁTICA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n. 42.563.692/0001-26, estabelecida 

na avenida professor Magalhães, Penido, nº 77, aeroporto, Belo Horizonte/MG, CEP 

31.270-700, neste ato representada por sua diretora regional, sra. LUCIA ALVARENGA 

BATISTA BARROS, inscrita no CPF sob o nº (***.974.706-**), doravante denominada 

CONTRATADA, celebram entre si o presente TERMO DE CONTRATO, em 

conformidade com o Processo Licitatório n. 71/2024 Pregão Eletrônico n. 38/2024, 

em consonância com as regras gerais da Lei federal n. 14.133/2021, Lei Federal 

Complementar n. 123 de 17/12/2006, dentre outras cominações legais, ficando justas e 

acordadas as cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE SOFTWARE, VIA 

INTERNET COM INTERFACE WEB, PARA GESTÃO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DE CONSIGNADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO, 

RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL E CONTROLE, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC, A SER REMUNERADA PELAS 

CONSIGNATÁRIAS, conforme especificações contidas no Edital, Termo de 

Referência e Anexos. 

 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE 
FORNECIMENTO 
2.1. O fornecedor contratado deverá efetuar a entrega do objeto conforme as 

especificações técnicas do objeto previstas no Anexo III e anexos do edital. 

2.2. A atividade de implantação do objeto e os prazos de entrega estão previstos no 

Anexo III das especificações técnicas do objeto. 

2.3. Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos; 

2.4. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais 

elementos técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações 

somente poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo 

Departamento de Tecnologia da Informação e Departamento de Recursos Humanos. 

2.5. O CONTRATADO só será eximido de sua responsabilidade por qualquer evento 

considerado como danoso e/ou prejudicial a regular execução dos serviços, se, após 

análise do CONTRATANTE, mediante processo administrativo, restar concluído que se 

trata de fato imprevisível, dificultoso à normal execução do contrato, ou previsível, porém 

de consequências incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e força maior.  

2.6. O objeto será recebido de forma provisória e definitiva pelo fiscal e/ou gestor do 

contrato. 

2.7. O recebimento provisório se dará em até 10 (dez) dias após a entrega do bem ou 

execução do serviço; 

2.8. O objeto será recebido definitivamente em até 30 (trinta) dias após o recebimento 

provisório; 

2.9. O contratado será obrigado a substituir/refazer, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os serviços ou materiais que não estiverem em conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência, ou ainda, que estiverem com defeitos ou 

imperfeições. 



 

 

2.10. O prazo para substituir os produtos ou refazer os serviços que estejam em 

desacordo com as especificações será de até 05 (cinco) dias úteis contados da notificação 

do fornecedor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. O valor total do contrato será de R$ 19.458,00 (dezenove mil quatrocentos e 

cinquenta e oito reais). Sendo R$ 0,47 (quarenta e sete centavos), o valor unitário por 

linha de processamento.  

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1. Não haverá para o município de Campos Novos/SC, despesas decorrentes da 

execução do objeto deste contrato.  

4.2. A remuneração do CONTRATADO será efetuada pelas CONSIGNATÁRIAS, 

conforme o valor unitário por linha de processamento fixado no presente contrato, de 

acordo com a quantidade efetivamente executada.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.  

5.2. O reajuste poderá ser utilizado na presente contratação, observado o interregno 

mínimo de 12 (doze) meses do orçamento estimado, caso necessário, mediante a 

aplicação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou outro que venha a 

substituí-lo. 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 



 

 

5.4. O pedido de reajuste deverá ser pleiteado até o término do contrato ou até a data 

da prorrogação contratual subsequente. 

5.5. A concessão do reajuste será formalizada por despacho da autoridade competente 

e registrada no contrato por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

6.1. A atividade de implantação do objeto e os prazos de entrega estão previstos no 

Anexo III das especificações técnicas do objeto. 

6.2. O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) anos, conforme art. 106, da 

Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO 

7.1. Não há necessidade de indicação orçamentária, uma vez que não haverá dispêndio 

financeiro ao município.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:  

8.1.1. Observar rigorosamente todos os itens do contrato, executando os serviços de 

acordo com as especificações e normas aplicáveis, utilizando ferramental apropriado e 

dispondo da infraestrutura e equipe técnica exigidas para a perfeita execução do objeto 

desta contratação;  

8.1.2. Executar serviços de modo a atender às exigências da CONTRATANTE, 

utilizando profissionais especializados, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade 

pelo integral atendimento de toda legislação que rege a execução do contrato; 



 

 

8.1.3. Responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela 

qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos 

durante todo o contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerada 

infração passível de aplicação de penalidades previstas, caso os prazos e condições não 

sejam cumpridos;  

8.1.4. Reparar, corrigir, substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços 

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de 

execução irregular, de emprego de material ou equipamentos inadequados ou não 

correspondentes às especificações;  

8.1.5. Indicar um representante legal para representá-la durante o fornecimento dos 

produtos e a execução dos serviços, bem como, em eventuais ausências do representante 

titular, informar ao CONTRATANTE o substituto e o período;  

8.1.6. Substituir, sempre que exigida pela fiscalização, qualquer um dos seus 

empregados e/ou prepostos, cuja qualificação, atuação, permanência ou comportamento 

forem julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina do órgão ou ao 

interesse do serviço público, decorrente da execução do serviço, por outro profissional de 

qualificação igual ou superior; 

8.1.7. Solicitar aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 

ultrapassarem a competência do representante para a adoção das medidas convenientes;  

8.1.8. Responder pela reparação dos danos causados por defeitos relativos ao serviço 

prestado e garantir que as soluções sejam definitivas e não causem problemas adicionais 

àqueles apresentados pela fiscalização quando da abertura dos chamados de suporte 

técnico;  

8.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE referentes a qualquer problema detectado ou ao andamento das 

atividades previstas ou chamados técnicos em aberto;  



 

 

8.1.10. Facilitar todas as atividades de fiscalização que serão realizadas pelos 

servidores designados do Município de Campos Novos, fornecendo todas as informações 

e elementos necessários;  

8.1.11. Comunicar ao Setor de Recursos Humanos, imediatamente, qualquer alteração 

que possa comprometer a prestação dos serviços;  

8.1.12. Relatar à fiscalização do CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade 

observada quanto à execução do serviço objeto da contratação;  

8.1.13. Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção dos 

serviços para execução completa e eficiente do contrato;  

8.1.14. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

todo e qualquer assunto de interesse do município de Campos Novos/SC, ou de terceiros 

de que tomar conhecimento, em razão da execução do objeto deste contrato, devendo 

orientar seus empregados nesse sentido; 

8.1.15. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

8.1.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 

ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 

que estiver sujeita. 

8.1.17. Responder civil e administrativamente, sem prejuízo de medidas outras que 

possam ser adotadas, por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

em razão da execução dos serviços;  

8.1.18. Garantir a fidelidade das informações geradas para a folha de pagamento 

advindas de seu sistema informatizado;  

8.1.19. Atender com presteza as solicitações de correção da execução do serviço 

propostas;  



 

 

8.1.20. Adequar seus relatórios às necessidades do CONTRATANTE em prazo 

acordado em conjunto. 

8.1.21. Manter informado o Departamento de Recursos Humanos das atualizações de 

versão, release ou revisão de todos os módulos da solução durante a vigência do contrato. 

8.1.22. Hospedar em seu Data Center ou Data Center locado, o sistema, bem como seu 

banco de dados e sistema de administração, a qual será responsável pela segurança de 

acesso e por disponibilizar os serviços 24 (vinte e quatro) horas por dia.  

8.1.23. Manter os ambientes do sistema (Data Center, base de dados e sistemas) 

disponíveis para os usuários, com integridade, medidas de contingência e salvaguarda dos 

dados, confidencialidade para o sigilo das informações neles contidas, garantindo também 

o licenciamento de produtos de terceiros (se houverem) e atualizações e manutenções 

necessárias.  

8.1.24. Atender dentro dos prazos fixados as ocorrências e problemas nos 

procedimentos técnicos realizados, após a notificação da Prefeitura de Campos 

Novos/SC.   

8.1.25. Assegurar o sigilo de informações e documentos pertencentes à Prefeitura de 

Campos Novos/SC. 

8.1.26. Preparar e ministrar o treinamento das equipes técnicas da Prefeitura de 

Campos Novos/SC e das consignatárias quanto ao uso do sistema. 

8.1.27. Responsabilizar-se pela disponibilização dos ambientes de teste e 

homologação das aplicações para uso da Prefeitura de Campos Novos/SC.  

8.1.28. Executar backup, mantendo cópias de todos os documentos de acordo com a 

legislação vigente, fornecendo a Secretaria de Administração e Finanças, sempre que 

solicitado, backup atualizado do banco de dados de produção para uso no ambiente da 

Prefeitura de Campos Novos/SC. 

8.1.29. Atender ao acordo de níveis de serviço para suporte e manutenção do sistema.  



 

 

8.1.30. Apresentar a qualquer tempo, documentos e informações solicitadas pela 

Prefeitura de Campos Novos/SC relativos aos serviços prestados.  

8.1.31. Realizar o levantamento detalhado dos eventos de débito e crédito particulares 

da folha de pagamento gerenciada pelo Município de Campos Novos/SC.  

8.1.32. Realizar a carga de dados inicial, de modo a alimentar todos os dados 

necessários para o correto funcionamento do seu sistema informatizado de 

Gerenciamento de Margem Consignável.  

8.1.33. Implementar e implantar os procedimentos de integração de dados entre o seu 

sistema informatizado e os sistemas do Município de Campos Novos/SC (Betha Sistemas) 

cujos dados forem necessários.  

8.1.34. Garantir o atendimento às legislações para os módulos especificados no objeto 

e proceder à adequação do Sistema nos casos de alteração de legislação municipal ou 

federal, sempre que for solicitado pelo Município. 

8.1.35. Liberar os devidos acessos aos servidores indicados pelo Município de Campos 

Novos/SC e das consignatárias.  

8.1.36. Adequar os relatórios às necessidades do Município e das consignatárias.  

8.1.37. Treinar pessoal do Município e das consignatárias para utilização do sistema.  

8.1.38. Emitir relatórios mensais visando comprovação dos serviços prestados e 

atendimento as regras estabelecidas em formato a ser definido pela Secretaria de 

Administração e Finanças e a CONTRATADA. 

8.1.39. Garantir o cálculo e gerenciamento de margem consignável em folha de 

pagamento dos servidores ativos, aposentados e pensionistas da Administração direta do 

município de Campos Novos/SC, incluindo migração de dados, treinamento, suporte e 

manutenção. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 



 

 

9.1. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu 

bom desempenho;  

9.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos 

serviços e permitir o livre acesso dos empregados do CONTRATADO às dependências 

do CONTRATANTE, desde que estejam devidamente identificados;  

9.3. Prestar as informações e esclarecimentos necessários que 

eventualmente venham a ser solicitados pelo CONTRATADO sobre o objeto da 

contratação;  

9.4. Gerenciar toda a execução do contrato, fornecendo orientações e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa desempenhar o serviço dentro 

das normas nele previstas;  

9.5. Fiscalizar a prestação dos serviços, por meio do Departamento de 

Recursos Humanos, comunicando ao CONTRATADO quaisquer fatos que necessitem 

sua imediata intervenção;  

9.6. Emitir as Ordens de Serviço, efetuar os chamados de suporte técnico e 

avaliar sua execução, promovendo as medidas cabíveis para que os serviços sejam 

executados em conformidade com as especificações técnicas constantes deste contrato; 

9.7. Notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade na 

execução dos serviços;  

9.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções regulamentares e contratuais; 

9.9. Designar gestor e fiscal para acompanhamento do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 

disposto no Decreto Municipal 9.386/2023, que “Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para disciplinar a atuação de agentes públicos no 

desempenho de atividades de agente de contratação, membro de comissão de contratação, 



 

 

equipe de apoio, gestor e fiscal do contrato no âmbito da administração pública municipal 

direta, autárquica e fundacional”. 

10.2. Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo 117, § 1°, da Lei n. 

14.133/21.  

10.3. As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão 

encaminhadas ao gestor da pasta para as devidas providências, conforme dispõe o artigo 

117, § 2°, da Lei n.  14.133/21.  

10.4. A fiscalização do contrato será realizada pela servidora Analine Kunen e a 

gestão contratual com a servidora Márcia Rita Silva. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação 

brasileira vigente e da faculdade de rescisão contratual, o Município poderá aplicar 

sanções de natureza moratória e punitiva à Contratada, diante do não cumprimento das 

cláusulas contratuais, nos termos previstos no artigo 155 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

I. Advertência, aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

inciso I do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 aplicado a este certame, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

II. Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, garantia prestada ou cobrados 

administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 

1º)  1% (um por cento) do valor do contrato ou solicitação de fornecimento por dia que 

exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 

2º) 15% (quinze por cento) do valor total da proposta, no caso de: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato; 



 

 

b. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

3º) 20% (vinte por cento) do valor total da proposta, no caso de: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

4º) 30% (trinta por cento) do valor total da proposta, no caso de: 

a. dar causa à inexecução total do contrato; 

b. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

c. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

III. Impedimento de licitar e contratar, que será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

da Lei Federal nº 14.133/2021 quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do Município de Campos Novos, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações 



 

 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 

anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

11.2. A sanção de multa poderá ser cumulada com as demais sanções. 

11.3. As sanções de advertência e inidoneidade não são cumulativas entre si, mas 

poderão ser aplicadas juntamente com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de 

rescisão. 

11.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório; 

11.5. Independentemente das sanções legais cabíveis, o Licitante ficará sujeito, ainda, 

à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das 

obrigações licitatórias e/ou contratuais. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A aplicação das sanções impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

11.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 



 

 

11.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

11.10. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase 

recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato 

deverá ser publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina 

(DOM/SC) e encaminhado ao Controle Interno do Município para adoção das 

providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO OU EXTINÇÃO DO 

CONTRATO 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133/21. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato e, no caso, de reforma de edifício, o 

limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

12.3. Os valores deste contrato poderão ser revisados em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

devendo nesse caso a CONTRATADA protocolizar o pedido de reequilíbrio nos termos 

do edital. 

12.3.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro será de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, mediante justificativa. 

12.4. A extinção do contrato poderá ser:  

12.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  



 

 

12.4.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, desde que haja interesse 

da Administração;  

12.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

12.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 

direito a aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção.  

12.7. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

12.8. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO TERMO DE 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

13.1. A presente contratação vincula-se ao Processo Licitatório n° 71/2024 Pregão 

eletrônico n° 38/2024.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. Aplicam-se à execução deste Contrato a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no que couber, os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

15.1. Para os conflitos jurídicos oriundos do presente instrumento, fica eleito o foro da 

Comarca de Campos Novos/SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a se tornar.  

 



 

 

E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presente termo de Contrato, assinado de 

forma eletrônica de acordo com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, para 

que produzam os devidos efeitos. 

 Campos Novos/SC, 24 de outubro de 2024.  

  

 

 

______________________________________________ 
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC 

CNPJ Nº 82.939.232/0001-74 
 FELIPE SBRUSSI  

SECRETÁRIO DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATANTE 

 
 
 

 

___________________________________________ 
M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S.A. 

CNPJ Nº 42.563.692/0001-26 
LUCIA ALVARENGA BATISTA BARROS 

DIRETORA REGIONAL 
CONTRATADA 
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